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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Concede  Título de  Cidadania Sergipana a
Senhora Valdice Sanchez Rabechi.

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE

SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e que a

Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art.  1º  – Fica  concedido  o  Título  de  Cidadania  Sergipana  a  Senhora  Valdice

Sanchez Rabechi.

Art. 2º –  A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do

Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania,  concedido  na  forma  do  art.  1º  desta

Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 22 de outubro de 2024.

Justificativa em Anexo

DOUTOR SAMUEL 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente

Projeto de Resolução com a finalidade de homenagear a Senhora Valdice Sanchez Rabechi.

Valdice Sanchez Rabechi nasceu em 22 de outubro de 1979, na cidade de Campina

da Lagoa, estado do Paraná, onde residiu até os seus 13 anos. Depois mudou para a cidade de

Indaiatuba, no estado de São Paulo, onde viveu até os 23 anos.

Aos 16 anos, começou a trabalhar no setor industrial de uma fábrica, em Indaiatuba.

Trabalhou como passadeira, costureira, supervisora, entre outras funções. E esta fábrica tinha

uma filial em Sergipe. 

Por conta do seu desempenho, surgiu uma oportunidade de crescimento profissional

e foi convidada para trabalhar em Sergipe, o que aceitou prontamente, chegando em nosso

estado no dia 19 de fevereiro de 2004, ou seja, há vinte anos.

 Foi aqui no estado que seus filhos mais novos nasceram, e onde teve a oportunidade

de estudar e de cursar o ensino superior, sendo a primeira pessoa de sua família a se formar.

Formada em Administração, pós-graduada em Gestão de Produção, e pós-graduanda

em Gestão de Qualidade e Comportamento Humano.

Sua formação como administradora e sua experiência técnica a  levou a ocupar o

cargo de gestão, por muitos anos, em uma grande empresa de Sergipe, cargo que ocupou até

2019. 

Ainda  em  2019,  surgiu  a  oportunidade  de  abrir  a  sua  empresa,  no  ramo  de

confecções, com algumas parcerias. A empresa está instalada no Distrito Industrial de Nossa

Senhora do Socorro, e emprega 190 colaboradores diretos, sendo que deste total, 90% são

mulheres, e 95% dos colaboradores são pessoas de primeiro emprego, onde são contratados e

treinados.

Diante do exposto, rogo  aos Nobres Colegas o apoio e aprovação deste Projeto de

Resolução de Concessão de Título de Cidadania a  Senhora Valdice Sanchez Rabechi, pelos

relevantes serviços prestados ao nosso estado, em especial ao município de Nossa Senhora do

Socorro.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 22 de outubro de 2024.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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